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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Decreto
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DECRETO Nº 476/2016 
DE 22 DE MARÇO DE 2016 
 
 

“Dispõe sobre Ponto Facultativo 
Municipal, e dá outras 
providências.”  
 
 

 
O Prefeito Municipal de Cafarnaum – BA, no uso de suas atribuições que lhe 

confere o Art. 59, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Cafarnaum-Ba, 
 
 
DECRETA: 
 

 
Art. 1º Fica decretado Ponto Facultativo Municipal o dia 24, (quinta feira) do 

mês em curso para órgãos Públicos em virtude do Feriado da sexta feira santa 
25/03/2016. 

 
Parágrafo Único: Excetuam – se das disposições deste decreto os serviços 

essenciais de saúde em caráter de urgência e emergência, guarda municipal, que por 
sua natureza não podem sofrer solução de continuidade, e limpeza Pública. 
 

Art. 2º O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na 
legislação municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede da 
prefeitura Municipal e na Câmara Municipal. 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação; revogando as 
disposições em contrario. 

 
Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se. 

 
 
 
 

Gabinete do Prefeito em, 22 de março de 2016. 
 
 
 

 
Euilson Joaquim da Silva 

Prefeito Municipal 
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